SINDICATO DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO                                                          DE CONCÓRDIA E REGIÃO – SSMCR

Edital de Convocação da Eleição Sindical – Mandato 2024-2027

A Comissão Eleitoral, eleita na Assembleia Geral do Sindicato realizada no dia 17 de julho de 2023, na forma do art. 53 do Estatuto Social do Sindicato dos Servidores do Município de Concórdia e Região – SSMCR, convoca a eleição para a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal para o mandato 2024/2027 e faz saber os seguintes prazos e informações:

1. Data da realização da votação: a votação será realizada através de voto online, conforme aprovado em assembleia, entre os dias 3 de outubro de 2023, a partir das 8h, até o dia 5 de outubro de 2023 às 12h, por meio do site www.ssmcr.org.br/votacao, mediante protocolos de segurança e criptografia necessários e atuais.
2. Prazo para registro de Chapas e horários de funcionamento da Secretaria do Sindicato, onde as Chapas serão registradas com a presença de pelo menos um membro da Comissão Eleitoral: início no dia 7 de agosto de 2023 e término no dia 17 de agosto de 2023, no período entre 8h e 12h e 13h e 17h, na Secretaria da sede do Sindicato, situada na Rua 29 de Julho, 141, salas 11 e 12 – Edifício 29 de Julho, Centro, Concórdia, SC, CEP 89700-039. 

3. Prazo para a impugnação de candidaturas: de 21 a 28 de agosto de 2023, no mesmo local e horário do item 2 deste Edital.

4. O número de associados aptos a votar nessa eleição é de: 

- 38 (trinta e oito) em Alto Bela Vista; 

- 21 (vinte e um) em Arabutã; 

- 2 (dois) na Câmara de Vereadores de Concórdia; 

- 3 (três) na Câmara de Vereadores de Irani; 

- 975 (novecentos e setenta e cinco) em Concórdia; 

- 123 (cento e vinte e três) no IPRECON; 

- 60 (sessenta) em Ipumirim; 

- 93 (noventa e três) em Irani; 

- 24 (vinte e quatro) em Jaborá; 

- 31 (trinta e um) em Lindóia do Sul; 

- 27 (vinte e sete) em Peritiba e 

- 10 (dez) em Piratuba; 

Totalizando 1.408 (um mil, quatrocentos e oito) associados aptos a votar. 

A Comissão Eleitoral coordenará o processo eleitoral conforme as determinações do Estatuto Social da entidade, disponível no link https://ssmcr.org.br/estatuto, emitindo e publicando os atos necessários. 

Encontra-se disponível na Secretaria do Sindicato e será fornecida mediante requerimento escrito do(s) associado(s) interessado(s): a ficha de qualificação do candidato(a) e o requerimento de inscrição de chapa. 

Concórdia, SC, 2 de agosto de 2023.

Presidente da Comissão Eleitoral - Lisiane Sutil da Silva

Titulares da Comissão Eleitoral - Luana Lis Redecker Kunrath e Orlando Soares Filho

Suplentes da Comissão Eleitoral - Ariane Vier Cousseau e Josiane Wierzynski

